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EXTRATO DA ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA –
2015.

Data: 06/04/2015 
Horário: 9h30min
Local: Sala de reunião dos Órgãos Colegiados, no edifício-sede do Ministério Público de
Roraima.

Presentes: Dra. Elba Christine Amarante de Moraes, na Presidência, Dra. Rejane Gomes de
Azevedo Moura e Dra. Stella Maris Kawano D`Ávila. Ausente, justificadamente, Dra. Janaína
Carneiro Costa.

Deliberações:

Apreciado, discutido e deliberado, em sessão pública pelo Conselho Superior do
Ministério Público, conforme detalhamento contido na ata desta sessão, arquivada em pasta
própria, o que segue:

01. Leitura, discussão e aprovação da Ata     da   3  ª     Sessão   Extraordinária – realizada em
19MAR2015.
Decisão: Dispensada a leitura, a ata foi aprovada por unanimidade pelo Conselho
Superior.

02. CI nº 024/15/PJMA/1ºTIT/MP/RR – encaminha, para conhecimento, cópia do
Termo de Ajustamento de Conduta nº 016/2014, celebrado no ICP nº 007/2013,
instaurado para apurar funcionamento de atividade potencialmente poluidora ao
meio ambiente, serviço de farmácia e ambulatório sem a devida licença ambiental.
Providência: Ciente o Conselho Superior. 

03. CI nº 041/15/PJMA/2ºTIT/MP/RR – encaminha, para conhecimento, cópia da Ação
Civil Pública, referente ao ICP nº 003/2009-C/PROSAÚDE/MP/RR, tendo por
objeto possível exercício irregular da enfermagem pela Sra. Márcia Almeida
Figueiredo, no Hospital Infantil Santo Antônio.
Providência: Ciente o Conselho Superior.

04.  CI nº 015/15/GAB-PRODECC – encaminha, para conhecimento, cópia da
Recomendação nº 001/2015 dirigida ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Roraima e ao Estado de Roraima, em razão da precária situação que se encontra a
referida corporação, apurado por meio do ICP nº 001/2013/PRODECC/MP/RR. 
Providência: Ciente o Conselho Superior.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

Procuradora-Geral de Justiça
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